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coÍtTRATO l{e 202502200002
D|SPENSA ELETRÔN|CA DE LTCITAçÂO Ns 13O2.OI-2O25-DE
PROCESSO ADMr]{|STRATIVO I{e OOOO1.20250205/OOO1-84

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E KYo LocAcoES E
SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI.

O(A) CÂMARA MUN|C|PAL DE BEBER|BE, com sede no(a) Rua Antônio Mario Ribeiro,
S/N, Loteamento, Beberibe / CE, inscrito(a) no CNpJ/MF sob o 73.525.198/OOO1-09,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) KYO LOCACOES E SERVTCOS DE TNFORMATTCA
ElRELl, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 31.609.77610001.-37, sediado(a) no(a) R NOGUETRA
AClOLl, 1505, CENTRO, Fortaleza / CE - CEp: 60.LL0-140, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) CAMTLA MARQUES LOILA, inscrito
no CPF ne CPF/MF No 015.6L4.333-06, tendo em vista o que consta no processo na
0O00L.20250205/0001-84 e em observância às disposiçôes da Lei nq 14.133 de L de
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação ns 1302.01-2025-DE, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PR|METRA - OBTETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Locação de 06 (SE|S )

Equipamentos de informática destinados a suprir as necessidades do Poder Legislativo
Municipal de Bebêribe/ceara., conforme especificaçôes e quantitativos estabêlecidos
no Termo de Referência, anexo do Aviso de Cntratação Direta.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SEQ DESCRIÇÃo MARCA UND QTD V.IJNIT v. ToTAL
LocAçÃo oE 02 (DUAS) MÁeutNAMULTlFUtlClOl,lAl- COPIAOORA CANOT{ Mês 12.0 7OO,OO 8.4OO,OO
OIGITAL/IMPRESSORA LÂSER
MÁQUINÀ MULT$uNcloNÂL, coPtADoRA DtcITÀL4MpRESsoRA LÂsERj DE r uso, coMpRovADo ÀTRá,vÉs DA NorrA FrscÂt
DO EQUIP. A SER LOCÂDO, COM ÁSS§TêNCIA TÉCNICÂ E RESERVA DE IONER DÉ REPOSTçÁO COM ÂS SECUINTIS
EspEctFlcÀÇôEs: ULTTFUNCToNAL A LÂ5ER MoNo Á4: rMpREssÃo, côprÀ DrcrrAlrzÂÇÃo E FÁx; \,ELocrDADE DE rMpREssÂo:
MINrM DE /Í3 ppMi pAtNEL s" ToucHScREEN: RxsoLUÇÃo DE tMpREssÃo l2m x 12@ DpI; REDE sr^NDÂRD:
|(u)BASEJI(nB^SETX/ 108^SE-T, LÁN sEM FIOS (IEEE 8o2.rr B/'tl,'I!), NFc, LICAÇ^O DIRETA WFFI C nÂCrERÍSICÂS pADRÂo
TRANSMISSÃo DrcmAL DIGITÂLIZAR E ENvt^R poR EM IL; DIGrt LIZÂR p/ plsrA (sMB, FTp); Dtcm^LIzÂR pÂRÂ ÍlDDj DIGIT. p/
UNIDTTDE USB; DIGTTALZAR PARÂ WSD; WSD SCÂN; DIGITÂLTZAR PÂRÂ P]C; PC SCANi ,IUTENTICAÇÀO LDÂ} ENTRÁDÂ DE PAPEL:
650 F0LH S: IMPRTMIR pÂPÉIs ATÉ A GRÀ-MÁTURA DE 6(ER ATE l95cR DIGmALtzÂçÀo AuroMÁTlco DE Doc FRENTETyÍaso DE
uMÁ só PASSAGEM; DlcnÂt-tzÂçÀo pÂÍlA Drsmsrrryo DE MEMóRrÀ usB, pÂÂA Drsposlrwos Mór/EJs E sERvlços DE
FIJNCIoNAMENTo EM clouD, DIGITALIZAçÀo TwArI\uwtA, DIGIT r_tzAÇÀo pDF (ocR) EMBARC^Do No pRópruo Eeulp.r
ÂIIMENTADOR DE ORIGINAIS COM CAPÂCIDâDE DE PÀPÉIS ORIGINAIS: 50 FoLHAS; vELocIDÁDE DE DIGITÂuzAÇÃo MINIMA DE
TOTPM (CARTA OU A4) SCÂNNER COM POSSIBILIDADE PÂRÂ DIGITALIZ AR DOCUMEI{TOS FR.ÉNIE/I/ERSO EM PASSÂGEM ÚNICÂ DO
o Gor r. FrrNçôEs DE FÂx: oRrcrNÂr, FRENTE/VERSo, DENsIDÂrrE RÂDrcmAUzAÇÀo), NnDEz, REr-ATóRro D( MoDo Rx,
RESoLUçôES,DEFTNIÇÕES AvoRIf^s rDMóRrÂs Do FÂx sm pAGs.; cARTUcHo úNrco pÂx,{ ToNER E crLrNDRo. c RTUCHo DE
TôNER oRtctr{ÂL PARÁ 20.m0 PÁcs. ou M,Ars. AcoMpÂJ{ItAR TRÁNsFoR-rrÁDoR DE voLT GEM 220/ll0v FRÁNeul]{: rs.qrc pÁcs.
FOR EQUIP. Â!R!SEmAA CATAIOCO COM MÂRC Ê MODELO m E(FJIP. E SOFTW R§ (EM PORI) EQUIPÁMENTOS NOVOS r USO
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ACoMPÀNHAR or TôNER RESERVÂ

LocaçÃo oE 04 (euATRo) r,iÁeutNA
MULÍTU CIORAL, COPIADORÁ EPSON Mês l2.O 2.2OO,OO 26.400,00
DIGNAt.IIMPRESSORA A4 COLORIOO
MÁQtnNA MULITFUNCIONAL, COptÀmRA DIGITÂI-/TMPRESSORA Â4 COtORlm. ruNçOES DE I,íPRESSÃO, CópIÀ,
Drcn^LlzÂçÀo E FAx c RAcrERlsTrc^s TÉCMcÂs: vELocrD^DE DE, No MÍNMo,34ppM EM coRls. RxsoLUçÀo pÂDR (o
MINÀ, DÊ 600 x 600 Dpl; p,lrNEL sENsívEL Ao rceuE DE No MlNrMo 43" col-oruDo: LINGUAGENS DE tMpREssÃo
STIPORTÂDAS: PCL 5C, PC! 6, FOST scruI,t 3; CICLO i/ÍÁXMO DE TRr{BÂI-HO MENSÂL DE NO Tó{IMO 7O.MO PÂ6INAS, TEi,OO DE
sÂÍDA DE pRnEnA PÁGINA (Fpor) MENoR Do et Ê 6,s sEGt Do: MEMóRrA RÁM DE, No MÍNMo, 2 cB; pRocEssÁDoR DE, No
MlNIMo, EM 7$ MHz; cAwTA DE ENTRÂDA pÁ-DRÀo coM cApÂcIDA_DE DE 2-5o FoLxAs 75 c/Àt 2; GAvETA DE ENTR^DA
MÁxlMÂ coM CÂP^CIDADE DE t.83) FoLH^s 7s G/M 2; crtvETA BypAss coM ENIRÁDÂ pÂDRÂo DE 7s Follt^s 25 c/M,,
IMPRESSÃo EM PÁ"ÉIs ESPECIAT5, E-flQUE.IAS, PRÉ IMPREsso, PÂPEL cARTÁo; SAÍDA DE PÂ"EL Dq No MÍMMo, T5o FoLHÂsi
REDUÇÀo E ÂMPLTAGo DE 2s% Â 4)0 % coM INCREMENToS DE r% coM FUNçÂo DE 

^JUsrE ^uroMÁTrco. 
ÂLIMENTADoR

AL[oMÁTIco DE oRIGINÂls DE s0 FoLHÁs coM opÇÃo DE FRENTE a vERso ÂuroMÁTrco pARÂ cópIA E DlcrrAuzÁçÀo.
DrcÍTALIZAÇÀO PARÂ USB, ETP. SMB, E-MÂIL (EAIvIo DIRETo PElo PÀINEL Do EQUIP]AMENIo NÂo sENDo ÂcEÍTo soFn4/AR.E
DE EI.{vlO PELO COMPI,,ITÀDoR)i FORMÂ'TO DE sAÍDA DE DOCUMENTO: ITFF, PDE JPG: IMPRESSÃO USB F-ROMTAL EM FORMA'IO
Tm, ,pc, pDF. FAx HoMolocÂm PELA ÂNÂTEL p^RÂ uso No rERRrróRro BnÁsrLErRo. coNEx^o usB 2.q pLAcA DE REDE
PÂDRAO EN{ERNET (RJ45), COM vELOCIDÂDE IO/IorIOq) MBPS; PLACA DE REDE WI.FI , PADRÀO IEEE (8OZ 11 B/G/N). PROTOCOLO
DE n ?RrssÃo EM REDE: lpp, LpD, poRT 9roo, wsD. pÁcINÂ wEa m Eeutp^MEmo coM coNExÀo §EGURA usÂNm trrTps
COM CERTINCÂDOS SS[./TLS. SISTE.T{.AS OPERACIONÀS COMPAÍVHS: WINDOWi MACOS E LINUX| NTPRI5SÀOr'DrcITÂI.IZAçÃO
PoR DlsPoslrlvo Mó\TL coMPÂívEL coM stsrEMá. ÁNDRolD t-ou los, ATaÂvÉs DE Àpl-tcÂTryo DlstoNIBlLIzADo pELo
FÂBRICANTE NAS LO.IAS VIRTUÂIS GOOGLE PLÁY E APPLE STORE, PLÂTÂfORIIA DE DESENVOLVIMENTO QUE PERMITA QUE
SOLUçÔES DE SOFTWARTS DE COIYTÂA|LIZÂçÃ NO EQUIPAMEI.ÍTo PARÂ coTTRoLE DE CóPIAS, MPRESSÔES, DIGTÂUZAÇÔES.

^CEITAR 
LErroRrs DE cÂRTÃo F-ou BIoMETRTA PADRôES DE MERCADo. cÂso o EeurpAMENTo NEcEssm, DEVERÂ

ACoMPANHÁ.R TIIÁNSFoRMÂDoR coMP rlvEr- p RA coNExÁo DESIE À REDE ELÉrRJcá DrspoNÍvEL FR NeurA: 5m
pÁcINAS coloR E lo.mo pAGrNAs pR-ETo E BRÂNco pÁRA CADA MÁeuNÂ,[..íis. 

^pREsEtfl^R 
cATÁr,oco coM M^RCA E

MODELO DO EQUIPA.T{ENTO E SOTTWARX (EM POETUGUÊS). tr{CLUI MANTJTINçÀo oN.sTE E REPosIÇÀo DE PEçÂs oRJGINAIS
OU CERTIFICADAS PELO FORNECEDOR, COM suBsTÍnnçÀo IMEDTATA Do EQUIPAMENTo EM cÂso DE DEFETTo. sEM ôNUs
ÀDTCIONAI, PÀRÁ Â COI{TRATÂNTE; Or'GESTÃO E CONTROLE DE ÂCEsSO, PADRÔES DE MERCÂM POSSAI{ SER EMBARCÂDOS-

Yalor toral: i!l.8t o.oo

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.L. O prazo de vigência deste Termo dê Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com inÍcio na data de 20 de fevereiro de 2025 e encerramento em 31 de
dezembro de 2025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 1.4.1.33 de 2021.

3. CLÁUSU|-A TERCETRA - PREçO

. 3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de Rg 34.800,00 (trinta e quatro
mil, oitocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administraçã-o, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUsuTÁ QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
4.1._As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Cámara Municipal de Beberibe, na
classificaçáo abaixo: 0L01.01.031.0001 .2.001 - Manutênção das Atividades
Legislativas, R$ 34.800,00 no elemento de despesa 33903912: Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, Locação de Equipamentos;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARAI{TIA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução

contratação.
para a presente
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5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no
r.302.01-2025-DE.

| 1\.q- ,-/

8. CLÁUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBTETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica ns
1302.01-2025-DE.

9. cLAúsuLA NoNA - FtscALtzAçÂo
9.1. A fiscalização da execuçáo do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/projeto Básico, Anexo tdo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ne 1302.01-2025-DE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES DA CONTRATA]iITE E DA CONTRATADA

www.cmbeberibe.ce.gov.br

Jli
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualguer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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_ 10.1'.As obrigações da CoNTRATANTE e da CoNTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de contratação ôireta no
1302.01-2025-DE.

rr. clÁusul-l oÉclua pRtMEtRA - sArçÕEs ADMINtsrRATtvAs
_ 11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
J:lTo-_Og_l_"ferência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Con[ratação Direta nç
1.302.01.-2025-DE.

12. cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - ExrrilçÂo
12.1. o pÍesente Termo de contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. r,06

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei no 14.133/2021.
12.2. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
L2.4. o termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - VEDAçÔES
13.1. É vedado à CoNTRATADA interomper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CoNTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSUIA DÉqMA QUARTA - ATTERAçÔES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei nP 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. L2i da Lei
ns 14.1.33, de 2021.

14.3 As. supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nq L4.133; de 2021..

ls. cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DOS CASOS OM|SSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.133, de 2o2L e demais normas federais deiicitações
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA - PUBLICAçÂO

www,cmbeberibe.ce.gw.br
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16.L. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei no 14.1.33, de 2021.

17. CLÁUSULÂ DÉCIMA SÉTIMA - FORO
T7.L. É eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 1.51, da Lei ns L4.L33l2O2l.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

BEBERIBE/CE, 20 de fevereiro de 2025.

MUNICIPAL DE BEBERIBE
CNPJ/MF l{e 73.525. 198/OOO1-O9

FRA]IICISCO REBOUçAS LI MA
Responsável legal da CO]{TRATAÍi|TE

CÂMIIA 
^sin 

dôd.rdmdietbl
MAROUES po. c rirr ii nqrcs

rorolror se r lrr ffiX',flllà*
306 2qt35t {rú

KYO LOCACOES E SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI
cNP,/MF Ne 31.609.7761000l-37

CAMILA MARQUES LOILA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

2
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col{TRATO Ne 202502200002
DrspEilsA ELETRÔN|CA DE LTCITAçÃO t{e 1302.O1-2O25-DE
PROCESSO ADMTN| STRATTVO ]úe OOOOI. 20250205/0001-84

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E KYO LOCACOES E

SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI.

o(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, com sede no(a) Rua Antônio Mario Ribeiro,
S/N, Loteamento, Beberibe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 73.525.198/0001-09,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) KYO LOCACOES E SERVICOS DE INFORMATICA
ElRELl, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 31.609.77610001.-37, sediado(a) no(a) R NOGUEIRA
AClOLl, 1505, CENTRO, Fortaleza / CE - CEP: 60.110-140, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) CAMILA MARQUES LOILA, inscrito
no CPF ne CPF/MF Na 015.614.333-06, tendo em vista o que consta no Processo na
00001.20250205/0001-84 e em observância às disposiçôes da Lei ns 14.133 de L de
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação ns 1302.01-202 5-DE, mediante as cláusulas e
condiçôes a sequir enunciadas.

1. CLÁUSUIá PRtMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Locação de 06 (SEIS )

Equipamentos de informática destinados a suprir as necessidades do Poder Legislativo
Municipal de Beberibe/Cêara., conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Aviso de Cntratação Direta.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SEQ
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DESCRIÇÀo MARCA UND erD v. uNÍr v. TorAL
LocaçÂo DE 02 (DUAS) ÂeurNÂ
MULTIFUÍ{CIOa{AL, COPIAOORA CA O Mês 12.0 700,00 8.400,00
DIGITAL/I M PRESSORA LASÉR
MÁeutNÂ MULTEUNCIoNAI- coplADoRA DIGITÀL,IMpRE5SoRÁ LÂSER DE l. uso, coMpRovADo AmÁvÉs DA NgrÂ Ftsc !
m Eeurp. A sER LocÁm, coM AssrsrÊNcrA TÉcNlc^ E RESERVA DE ToNER DE REposrçÃo coM As sEcurNTÊs
EspEcrFrcAÇôEs: ULTTFUNCToNAL Â LASER MoNo À4: rMpREssÀo, cóprÀ DrGnÂLIzAÇÀo E F^xi !€LoctDADE DE IMPRESSÀo:
MíNIMA DE 43 ppM: pÂtNEL s" ToucHscRlEN; RxsoLUç^o DE tMpREssÃo l2m x 12@ Dpt; REDE STANDARD:
rmoBAsEnmBAsETv roBAsE-T, LÂN sEM Fros oEEE e2.rl BreÀ). Nrc. LlcÀÇÂo DÍRETA wI-Fr cAR CrERlsTtcÀs pADRÂo .

TR NSMISSÀo DlcIIÀl DrcrTALtzÂR E ENVI Rpc,REM IL; Dtctr LIZÂR p/pAsr (sMB, FTpl DIGIr^I-IZ Rp RÂ HDD;DIGIT. p/

UNIDADE [,ISB; DIGIIALUÂR PARÂ WSD; WSD SCAN; DIGIIAIIZÂR PARÂ PC; rc SCÂN; ÀUTENTICAçÀO LDA} ENTRÂ-DÂ DE P-APEL:

650 FOLIIÂS; IMPRTMIR PAPÉTS Aú A ORÁMATURA DE 61OGR ATE 195GR DIGNÀI.EAÇÃO ÂIIIOMÁTICO DE DOC FRENTE^"ERSO DE

UMA só p ssAcEú DlcnAr.tz^çÀo pÂRÂ Drsposmvo DE MEMóruÀ usB. p RÁ Drsposmvos MóvEls E sERvlÇos DE
Fr.rNcloNÂÀ,íEnro EM cLorrD, DrcrrAlrzAÇÂo rw^rN^l,rÀ DrcrrÂuz^ÇÀo pDr (ocR) EMBARCÂDo No pRópRro Eeurp-l
AIMET{TÂDoR DE oRIGÍNAIS coM CÂPACIDADE DE PAPÉIS oRIGINÀIS; 50 FoLI{Á5; vELocIDADE DE DIGTTALZAÇÀo MÍ{IMA DE

70tpM (c RTA ou -A4) r^NNER coM PoSSIBILIDADE pÂRÁ DIGTTALIZAR DocuMENros FrEME/vERso EM p ssAcEM úNICA Do
oRtcr{Ar. zuNÇôES DE FA-x: oRrcINAr" FRENTE/vEaso, DENSID DE RÀDIcITAltz çÃo), NrrDEz, RELAr6Rro DL MoDo ruç
RrsoLUÇôEs,DEFrüÇôES AvoRIIÂs MEMóRjAS Do FÂx soo p^cs.; c.ARTUcHo úNlco pÂRÂ ToNER E crLrNDRo- cÂRTUcHo DE

TÔNER oRJGINÂL PARÂ 20.mo PÁGs. oU MAIS. ACoMPÂNHAR TRANSFoRÀ,AmR DE VoLTAGEM 22U1IOy FIiÂNQUnj Ts.m PÁGs,
P()R EQUIP. APRESENTAR CATÀI,OGO COM MARCA E MODELO DO EQIJIP, E SOFTWARE (EM PORT) EQUIPAMENTOS NOVOS I USO
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ACOMPAN'HÂR OI TÔNER RESERVA

2
LOCAçÃO OE 04 (OUATRO) MÁQUINA
MULIIFUICIONAL, COPIADORA EPSON Mês r2.0 2.200,00 26.400,00
UGrTAtTtIPRESSORA A4 COLORIDO
MÁerrrNA MULÍrFUNcroN^L. coprADoR DrcrrAt MpREssoRÂ A4 coloRrDo. Fl NÇôÊs DE rwREssÃo, cóprÂ
DtcITALzAçÀo E FÀx. c^R crERÍsTIcAs TÉcMcAs: vEtoclDÂ-DÊ DE, No lidNnío, 3,opM EM coREs. RÉsoLUçÀo pÁDRÁo

rrÍNIMA DE 6m x 6m DPI; PAINEL sENsÍvFI Ao ]I]QT,E Da No Tú{lMo 43" mToRImI LINGUAGENS DÊ IMPR.ÊssÀo
SUPORTADAS: PCL sc, rcL 6, POST SCRIPT 3; CICLO MÁXIMO DE TRÂBÂI-HO MENSAL DE NO MfoIMO 7o.(xx) PÁGINAS. TEMPO DE

SAIDA DE pRnGn^ p^cINA (FpcrD MENoR Do et E 5,s sDct Nm; MEMóRIA RAM DE, No MÍNrrto, 2 GB; PREESSADoR DE, No
r'ú{tiio, EM 750 MHz; G VETA DE ENTRAD pADRÀo coM c PACIDÂ.DE DE 25o FoLH^s 75 G l } cAvEIA DE ENrR^D
MÁXJMA coM CA?ACIDADÉ DÉ l.gg) mLEAs 75 c/M z; cAvETÂ BypAss coM ENTRADA pÁDRÃo DE 7s FoLHÂs 7s c/M'.
IMPR,ESSÀO EM PAPÉIS ESPECIÀI§, MQUE'TAS, PRÉ IMPRESSO, PAPEL CARTÀO; SÂÍDA DE PAPE, DÊ, NO MtrIÍMO, I5O FOLHAS;
REDUçÀO E A.rrtLrÀçÃO DE 25% A {{X) % COM INCRÃMENTOS DÉ 196 COM FUNç^O DE AJUSTE AUTOMÁTrCO. ALTMENTÁDOR
AUToMÁTIco DE oRIGiNAIS DE 5, FoLHAS coM oPçÂo DE FRENTE E vERso ÀI[oMÁTIco PAxÂ CÓPTA E DIGIIÂLIZÀçÂo.
DIGÍTALIZAçÀO PÀRA USB, FTP, SMB, LMAIL (EI'VIO DIREIO PÉLO PAINE, Do EQUIPAMEITO NÀO SENDO ÂCEITO SOFIWAIE
DE EI{VIO PELO COMPUTÀMR); FORMÂTO DE SÀTDÀ DE DOCT'I,CNIo: TIFT, PDF. JPG; IMPRESSÀO USB FROI{IAL EM FORIIATI)
TIFF, JPG, PDF. FAx HoMoLoGAm PELA ÂNATEL PÁRA Uso No TERRÍTÓRIo BRASILEIRo. comxÂo Uss 2.q PLACA DE REDE

PADRÀo ETTIERNET (RJ45T coM vELocIDÂDE IO/IüyIOm MBPS; PLÀcÂ DE REDE w.FI , PADRÂo EEE (&zII BIG/N} PRoTocoLo
DE ll,oREssÀo EM REDE: Ipp, LpD, poRT 9100, wsD. pÁGtNA wxB m Eeutp^MÊNTo coM corlExÀo sEGUn usÂrDo rrTps
coM cERTIFIcÂDos ssL/Tts. sIsrEMAs opERÂcloN^ts colioAúvEls: wtrmws. M^cos E LINTD(i lMpREssÀo/DlcrrAmÂçÀo
poR DrsposrrIvo MóYEL coMpAúr,EL coM srsrEMA ANDRoTD uou Íos, ATRAvÉs DE ÁrlrcArTvo DrsporrrBrl-rzADo pELo

FABRICANIE NAS LO'ÀS VIRTUÂIS GOOGLE PLAY E ÀPPLE SIOII!. PLATAIoRMâ DE DESENVOLUÀIEI'TO QUE PERMITA QUE
soLUçÔEs DE soFfwAREs DE coNTÀBILIzAçÀ No EQUIPÂMENTo PARÁ coNTRoLE DE CÓ?IÂs, IuPRTssôEs, DIGTTALIZAÇÔES.

ACEITÂR LEITORf,S DE CÂRTÂO E/OT, BIOMETRIA PÂDRÔES DE MERCADO. CASO O EQT'ÍPAMÊNIo NECESSÍTE, DEVERÁ
ÀCOMPANTIAR TRANSFORMADOR COMPAÍVEL PAXA CONEXÀO DESIE À REDE ELÊMICA DISPONÍVEL F8ÁNQT'IA: s.OM

PÁcINAs coloR E To.Om PAGINAS PREm E BRANCo PÀnA CADA MÁQUINÁ.,/MÊS. APRT5ENTAR CÂTÁI,oGo coM MARCA E

MoDELo Do EeolpÂ}.rENro E soFrwÂxE (Eu poRTUGUÊt. tr{cl-ur MÁNI.IIENçÀo oN-srrE E REposrc^o DE pEÇ^s oRrGrNÂrs
oU cERTÍFIcÂDAs PÉLo foRmcEDo& coM sUBsTÍruIÇÀo IMEDIÂTA Do E{UIPAI{ENTo EM CÂso DE DEFETTo, sEM ÔNUs
ADTCIONÀL PARA Â C'MTRATANTEi O,iGESTÁO E CONTROLE DE ÀCEsSO, PÂDRÔES DE IyERCÀDo PO5SAM SER EMBARC.ADOS.

valor roral: 3.1.E00,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.L. O pÍazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de 20 dê fevereiro de 2025 e encerramento em 31 de
dezembro de 2025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.133 de 2021.

3. CúUSUUT TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 34.800,00 (trinta e quatro

mil, oitocentos reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

0âmara üunlclpal de
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4. CLÁUSULiA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas êm dotaÇão

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0101.01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades
Legislativas, R$ 34.800,00 no elemento de despesa 33903912: Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, Locação de Equipamentos;

5. CLÁUSULA QUTNTA - PAGAMENTO
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5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontram-se
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nc
1302.01-2025-DE.

6. CLÁUSUL,/A SEXTA - REATUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB'ETO
8.J.. As condições dê entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica ns
1302.0r.-2025-DE.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÂO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação na 1302.01-2025-DE.

10. CLÁUSUIJA DÉCIMA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

) $-
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta ne
1302.01-2025-DE.

rr. clÁusutl oÉclt"tl PRtMEIRA - slrçÔes ADMTNTSTRATTvAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta ns
1302.01-2025-DE.

13. clÁusuLA DÉoMA TERCEIRA - vrolçô:s
13.L. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

rc. cr-Áusur-l DÉcrMA QUARTA - llremçôes
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei nq 14.133, de202l.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
ne 14.133, de2O2L.

L4.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ne 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCtMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitaçôes
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - puBLrcAçÃO

B]B l
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12. CLÁUSULA OÉCrMA SEGUNDA - EXflNçÂO
L2.1.. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nc 14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisáo será precedido de Relatório indicativo dos sêguintes

aspectos, conforme o caso:
L2.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.
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l-6.L. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ne 14.133, de 202L.

rz. ctÁusute DÉctMA sÉTrMA - FoRo
L7.L. É eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns L4.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

BEBERIBE/CE, 20 de fevereiro de 2025.

./.
{-,1,k:--/-
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cÍ{PrlMF Ne 73.525. 198/OOO1-O9
FRANCTSCO REBOUçAS UMA

Responsável legal da COI{TRATAI{TE
CAMILÂ Âsinado r,. Íom. rtiqrtat

MÂRQUEs ãáf;,f"ffi'
LOIOLA:o1561433 DEdos, ro,5 ozro
306 20r351{3m

KYO LOCACOES E SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI

cNPJ/MF Ns 31.609.7761000l-37
cAMil-A MARQUES LOTLA

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 t(trnnrr@ cq<4r50 a53 64
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EXTRATO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Processo nq 00001.20250205/0001-84 - Objeto: Locação de 06 (SEIS ) Equipamentos
de informática destinados a suprir as necessidades do Poder Legislativo Municipal de
Beberibe/Ceara.. Fundamento Legal: Art. 75, inciso ll da Lei no L4.L33 de 01,1O41202L.
Declaração de Dispensa em 20 de fevereiro de 2025. FRANCISCO REBOUÇAS LIMA.

ORDENADOR(A) DE DESPESAS. PToponente: KYO LOCACOES E SERVICOS DE

INFORMATICA ElRELl. CNPJ/MF Ne 31.609.77610001-37. Valor Global: R$ 34.800,00
(trinta e quatro mil, oitocentos reais).

www.cmbeberibe,ce.gov.br
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